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o rNsTrruro ur rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INrERf,ssADo: LM - Navegaçáo e TranspoÉe Ltda.

E\DEREÇo pARA coRRtspoNoÊncu: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, no 445,
Sala 412, T Office Cristal, Adrianópolis, Manaus-AM

CNPJiCPF: 08.882.020/000145 INScRIÇÃo Esrl.oudrz 04.222.646-5

Fonn: (92) 98100-3000 Frx: (92) 98100-2222

REGrsrRo No IP AAN4: 1012.2707 PRoctsso Ns: 1400012022-68

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAÇÁo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas- AM.

FINALTDADE: Autoriz4r o transporte fluvial de combustível (gasolina, diesel) e álcool
combustível.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRAD,c.oon:Grande Ponrr:Grande

PRAzo DE vALIDADE onsu Ltcrxç,r: 296 oLls

Atencâo:
. Estâ licençâ é composta de 13 restriçõcs e/ou condições constânles no verso, cujo trão

cumprimento/atetrdimento sujeitará r sua invalidrçâo e/ou as penâlidades previstas em normas.
. Ests licenç8 nâo comprovâ nem substitui o docümeÍto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licen§8 dcve pcrmetrecer na localiação dr atividade e exposts de forma visível (frcnte e verso).

Manaus-AM, 14 de Agosto de 2023.

Rosa Ma Oliveira Geissler Juliano Marc lente de Souza
ra Técnica Dire P idente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123-672'l I 21234731
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 633/13-03 13" Alteração



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N'ó33n3-03 13" Atteração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva cóncessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012l

3. A presente Licença esüá sendo concedida com base nas informações constantes no
proce$o n'. 140001202248.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento Exigidô pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE apresentado e encaminhar imediatamenÍe relatório
conclusivo do evento comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Quando das atualizações da documentação das embarcações, encaminhar ao IPAAM.
10. Os serviços de manutenção, (lavagem de tanque/desgaseificação), devem ser realizados

por pessoa Íisica/jurídica, licenciado por órgão competente para esta atividade, devendo
apresentar os comprovantes ao lnstituto quando da solicitação de renovação da Licença.

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença:
a) CertiÍicado de Segurança da navegação - CSN atualizado.
b) Declaração de Conformidade atualizado

12. Esta licença autoriza o tríursporte fluvial de combustíveis (gasolina, óleo diesel) e álcool
combustível, exclusivamente pelas embarcações denominadas: NAVETRANS (1,2,3,4,
5, 6, 7, 8, 9, 10, ll, 12, 13, 14 e l5), Pf,TRONORT (1, 2, 3 e 5), SôNIA NEGRÃO,
PLANALTO VIII, RIO JUTAÍ, DONA ELIANA, EDL II, AM]EçL\ 2025,EDL-
XVII, BR VI, ML SOARES III, ADVENTURE, BAHIA X, PRINCESA VICTORIÂ,
cAPITÃo BRAvo 7, AruB vrII, NABYLLA vIIl e TttÊs IRMÃS. Empurradores:
CAPITÃO BRAVO (I, III, IV, V e 6,8,9, 10 e 1l), AIUB VI COMTE (JULINHO e

CAIO), BASTITÃO e X.tVrtnq,XS tO.
13. À concessão destâ Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM, para autorizaçâo da atividade a que a mesma se refere


